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PROJETO DE LEI N° 001, DE 10 DE JANEIRO DE 2020 
 

Aprova o Protocolo de Prescrição de 
Medicamentos e Solicitação de Exames 
por Enfermeiro na Atenção Básica no 

Município de Cláudia e dá outras 
providências. 
 

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha para 

a soberana apreciação e deliberação da Câmara Municipal de Vereadores o 

seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica criado o Protocolo de Prescrição de Medicamentos e 

Solicitação de Exames por Enfermeiro na Atenção Básica no Município de 

Cláudia, Estado de Mato Grosso, nos termos do Anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a tomar todas as demais 

providências administrativas, jurídicas, orçamentárias, financeiras, contábeis, 

patrimoniais e fiscais para o fiel cumprimento da presente lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA,  

ESTADO DE MATO GROSSO. 

Em 10 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 


